
Camara Municipal de Barueri 
Parlamento 26 de mom ISO 9001 I SA 8000 I ISO 14001 

INDICAÇÃO NO 

Dispõe sobre: "REALIZAR 0 RECAPEAMENTO ASFAVIICO DA RUA 

FERNÃO DIAS PAES LEME, JARDIM ALBEATO,,, BARUERI/SP, CEP 

06433-190". 

Senhor Presidente, 

a interceder 

Indico ao Sr. Chefe ao Executivo, se digne Vossa Excelência 

junto As Secretarias competentes, sobre REALIZAR 0 

RECAPEA1VIENTO ASFALTICO DA RUA FERNÃO DIAS PAES LEME, 

JARDIM ALBERTO, BARUERI/SP, CEP 06433-190, que tem por fmalidade 

melhorar a condição do asfalto e melhor mobilidade veicular na região. 

Plenário Vereador Wagih Salles Nemer, 25 de setembro de 2023 

ANTONIVALDO RIOS GOMES 

Vereador Kascata 
A Secretaria legisl 
conforme pa a p 

Em 

Alameda Wagih Salles Nemer, 200. Centro Comercial de Barueri - Centro- Barueri - SP J CEP 06401134 
Fone: (11) 4199-7900 1 www.barueri.spieg.br ) contato@barueri.sp.leg.br 



Camara Municipal de Barueri 
Parlamento 26 de mum ISO 9001 1 SA 80001 ISO 14001 

JUSTIFICATIVA IFls: N° 

Proc. N7 337777 

A presente proposta legislativa tem a inteição de atender as 

demandas dos moradores do Jardim Alberto e bairros adjacentes, no sentido de 

estar executando o recapeamento asfaltico da 'RUA, P,OWAO pIA PAES 

LEME, JARDIM ALBERTO, BARUERI/SP, CEP 06433-19Q. 

Por suas múltiplas funções, o recapeamento asfaltico se faz 

necessário, visto que se encontra danificado, causando transtornos tanto aos 

condutores de veículos, como também aos pedestres. 

Destaca-se que o recapeamento asfaltico atua diretamente 

sobre o bem-estar, lazer e segurança das comunidades periféricas. 

Em face desta vasta gama de reivindicações, faz-se necessário 

intensificar os esforços das secretarias envolvidas neste brilhante projeto. 

Com esse objetivo e, ao mesmo tempo, visando conferir peso 

compatível especificadamente voltadas ao planejamento e desenvolvimento 

social e urbano que se apresenta a presente indicação. 
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